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PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o Projeto
de Lei n° 16/2018, de autoria do Poder Executivo, protocolado nesta Casa sob o n° 093/18, que
"Autoriza ao Município transformar em bem patrimonial área de domínio público e
proceder à doação de áreas ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria da
Educação, conforme menciona.".

O presente projeto visa autorizar ao Município a transformar em bem patrimonial,
a área de domínio público, parte da antiga Avenida Perimetral do Loteamento Cidade Nova,
trecho compreendido entre as Ruas Júlio de Castilhos e Dr. Maia. Ficando Município autorizado,
a proceder, por relevante interesse público, a "doação" ao Governo do Estado do Rio Grande do
Sul, através da Secretaria da Educação, do imóvel, ora transformado em bem patrimonial e de
uma fração triangular de terras.

A doação dos imóveis, permitirá a regularização da área utilizada pela Escola
Estadual de Ensino Fundamental Hermeto José Pinto Bermúdez, incorporando-se, formalmente,
à área doada pelo Município ao Governo do Estado. Deixando expressamente proibida a
transferência dos imóveis, ora doado, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de
sua utilização em atividades alheias às estabelecidas.

A Lei Orgânica do Município reproduz as diretrizes constitucionais, ao dispor em
seu art. 14° sobre a utilização bens dominiais como recursos fundamentais para a realização de
políticas urbanas:

Art. 14° - O Município utilizar-se-á de seus bens dominiais como
recursos fundamentais para a realização de políticas urbanas,
especialmente em habitação popular desenvolvimento econômico e
saneamento básico, podendo, para essas finalidades, vendê-los ou
perrnutá-Ios, sendo vedada a doação, exceto para atender convênios com
os governos federal e estadual ou quando houver interesse público
relevante na forma da Lei.
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Analisando o tema sob o ponto de vista legal e jurídico, vislumbra-se a viabilidade
da proposta, eis que em obediência ao princípio da legalidade.

Assim, no juízo da avaliação técnica deste relator, o parecer é favorável ao Projeto
de Lei.

tJ V~ladas comissões, 09 de março de 2018.

Ver. CARLOS DELGADO
Relator
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